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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº 4.979
De 15 de julho de 2025

D i s p õ e  s o b r e  o  P l a n o
Plurianual  para  o  quadriênio
de  2026/2029  e  dá  outras
providências.

O Prefeito Municipal de Mirassol. Faço saber que a
Câmara  Municipal  “Renato  Zancaner”  aprovou  e  eu
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art.1º  -  Esta  Lei  institui  o  Plano  Plurianual  do
Município de Mirassol, para o quadriênio de 2026 a 2029,
em  cumprimento  ao  disposto  no  artigo  165,  §  1º  da
Constituição Federal e será executado nos termos da Lei de
Diretrizes Orçamentárias e da Lei Orçamentária Anual de
cada exercício.

§  1º  -  A  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias  de  cada
exercício  financeiro  indicará  os  programas  prioritários  a
serem incluídos nos anexos da Lei Orçamentária de cada
exercício.

§ 2º - Para fins desta Lei, considera-se:
I.  Programa, o instrumento de organização da ação

governamental  visando  à  concretização  dos  objetivos
pretendidos;

II. Objetivos, os resultados que se pretende alcançar
com a realização das ações governamentais;

III.  Justificativa,  identificação  da  realidade  existente,
de  forma  a  permitir  a  mensuração  dos  problemas  e
necessidades a serem atendidas;

IV. Ações,  conjunto de procedimentos com vistas a
possibilitar a execução dos programas, sendo discriminadas
em projetos, atividades e operações especiais; e

V.  Metas,  objetivos  quantitativos  e  financeiros  em
termos de produtos e resultados que se pretende alcançar.

Art.2º - Nos termos da Lei Orgânica do Município e Lei
de  Responsabilidade  Fiscal,  esta  Lei  estabelece  os
demonstrativos  que  compõem  os  programas  com  seus
respectivos  objetivos,  justificativas  e  metas,  bem  como  a
fonte  de  receita  para  o  custeio  das  despesas  e
investimentos  do  Ente  Municipal,  para  o  quadriênio
2026/2029,  tendo  como  parte  integrante  os  seguintes
anexos:

I. Anexo I - Fontes de Financiamento dos Programas
Governamentais;

I I .  A n e x o  I I  -  D e s c r i ç ã o  d o s  P r o g r a m a s
Governamentais /Metas/Custos;

III. Anexo III - Unidades Executoras e Ações voltadas
ao Desenvolvimento do Programa Governamental e

IV.  Anexo  IV  -  Estrutura  de  Órgãos,  Unidades
Orçamentárias e Executoras.

Art.3º - Os programas que compõem os Anexos II e III
de  que  trata  o  artigo  anterior,  constituem a  integração
entre  os  objetivos  do  Plano Plurianual,  as  prioridades  e
metas  fixadas  na  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias,  bem

como a  programação do  orçamento  anual,  referente  ao
quadriênio 2026/2029.

Art.4º - A alteração, exclusão ou inclusão de um novo
programa dentro da estrutura orçamentária do município,
será sempre de iniciativa do Poder Executivo, através de
Projeto de Lei específico.

Parágrafo Único - Os valores constantes dos Anexos
I, II  e III  estão orçados a preços de 2025 e poderão ser
atualizados  em  cada  exercício  de  vigência  do  Plano
Plurianual, por ato do Chefe do Poder Executivo, com base
na  variação  macroeconômica,  variação  no  fluxo  de
arrecadação  das  receitas  próprias,  convênios  firmados,
entre  outros.

Art.5º - As prioridades da Administração Municipal em
cada  exercício  serão  expressas  na  Lei  de  Diretrizes
Orçamentárias e extraídas dos Anexos desta Lei.

Art.6º  -  Nenhum  investimento  cuja  execução
ultrapasse um exercício financeiro poderá ser iniciado sem
prévia  inclusão  no  Plano  Plurianual  e  Diretrizes
Orçamentárias.

Art.7º  -  Fica o Poder Executivo autorizado a alterar
indicadores dos programas e a incluir,  excluir  ou alterar
ações  e  suas  respectivas  metas,  a  fim de  compatibilizar  a
despesa orçada com a receita estimada em cada exercício,
de forma a assegurar o equilíbrio das contas públicas.

Art.8º  -  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Prefeitura do Município de Mirassol, aos 15 de julho de
2025.

Edson Antonio Ermenegildo
Prefeito Municipal
Afixada  no  Quadro  de  Avisos  desta  Prefeitura

Municipal,
na data supra.
Márcio Gomes Okuda
C h e f e  d a  D i v i s ã o  d e  C o m u n i c a ç õ e s

Administrativas
...........................................................................................................

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 6.491

Dispõe  sobre  abertura  de
crédito adicional suplementar
no  valor  de  R$1.010.000,00
(Um milhão e dez mil reais).

EDSON  ANTONIO  ERMENEGILDO,  Prefeito  do
Município de Mirassol, usando das atribuições que lhe são
conferidas por Lei,

DECRETA:
Art.1º  -  Fica  aberto  na  Secretaria  Municipal  de

Contabilidade  e  Finanças  da  Prefeitura  do  Município  de
Mirassol,  o  Crédito  Adicional  Suplementar  no  valor  de
R$1.010.000,00  (Um  milhão  e  dez  mil  reais),  nos
termos do Artigo 41, Inciso I, da Lei Federal nº 4.320/64,
com a seguinte classificação orçamentária:

FICHA 321

02 Executivo Municipal

02.02.01 Fundo Municipal de Assistência Social

082440010.2.014 Manutenção da Assistência Social

3.3.90.36 Outros Serv. de Terceiros – Pessoa Física R$ 30.000,00E
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FICHA 639

02 Poder Executivo

02.04 Departamento de Administração

04.122.0003.1.252 Reforma e Ampliação de Prédios da Administração

4.4.90.51 Obras e Equipamentos R$ 105.000,00

FICHA 944

02 Executivo Municipal

02.07.02 Manutenção da Educação Básica

12.3610053.2.038 Manutenção do Ensino Fundamental

3.3.90.93 Indenizações e Restituições R$ 720.000,00

FICHA 1204

02 Executivo Municipal

02.07.02 Manutenção da Educação Básica

12.3650053.2.199 Ensino Infantil – Pré-Escola

3.1.90.11 Obrigações Patronais R$ 25.000,00

FICHA 1634

02 Poder Executivo

10 Departamento de Saúde

103010031.2.162 Manutenção das Unidades Básicas de Saúde

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente R$ 100.000,00

FICHA 2148

02 Executivo Municipal

02.13 Departamento de Obras

15.4510003.2.154 Manutenção do Departamento de Obras

3.3.90.39 Outros Serv. de Terceiros – Pessoa Jurídica R$ 30.000,00

T O T A L R$ 1.010.000,00

Art.2º -  As despesas decorrentes do artigo anterior
serão  integralmente  cobertas  provenientes  de  Superávit
Financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de
2022, e de Anulação Parcial  de Dotações do Orçamento
Vigente, conforme artigo 43, §1° inc. III, da Lei Federal n°
4.320/64, como segue:

II - Anulação Parcial de Dotações:
FICHA 291

02 Executivo Municipal

02.02.01 Fundo Municipal de Assistência Social

082440010.1.210 Construção Ampliação e Reformas das Unidades
Físicas da Assistência Social

4.4.90.51 Obras e Instalações R$ 30.000,00

FICHA 645

02 Poder Executivo

04 Departamento de Administração

041220003.2.020 Manutenção do Departamento de Administração

3.3.90.30 Material de Consumo R$ 105.000,00

FICHA 2349

02 Executivo Municipal

02.07.02 Manutenção da Educação Básica

12.3610053.2.038 Manutenção do Ensino Fundamental

3.3.90.39 Outros Serv. de Terceiros – Pessoa Jurídica R$ 720.000,00

FICHA 1195

02 Executivo Municipal

02.07.02 Manutenção da Educação Básica

12.3650053.2.199 Ensino Infantil – Pré-Escola

3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil R$ 25.000,00

FICHA 1475

02 Poder Executivo

10 Departamento de Saúde

10.3010031.1.009 Ampliação da Frota da Rede da Saúde

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente R$ 100.000,00

FICHA 2134

02 Executivo Municipal

02.13 Departamento de Obras

15.4510003.2.154 Manutenção do Departamento de Obras

3.3.90.30 Material de Consumo R$ 30.000,00

T O T A L R$ 1.010.000,00

Art.3º  -  Fica  modificado  o  Plano  Plurianual  –  PPA
2022/2025,  nos  mesmos  moldes  e  naquilo  que  for
pertinente,  conforme descrito  nos  artigos  1º  e  2º  deste
Decreto.

Art.4º - Ficam alteradas as Diretrizes Orçamentárias –
LDO do exercício de 2025, nos mesmos moldes e naquilo
que for pertinente, conforme descrito nos artigos 1º e 2º
deste Decreto.

Art.5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura do Município de Mirassol, aos 24 de junho de
2025.

Edson Antonio Ermenegildo
Prefeito do Município de Mirassol
Afixado  no  Quadro  de  Avisos  desta  Prefeitura

Municipal,
na data supra.
Sandra Maria Diresta Galão
Chefe  da  Secretar ia  de  Comunicação

Administrativa
...........................................................................................................

DECRETO Nº 6.501

Nomeia  Comissão  para
gerência  financeira  para
realização do 3º Concerto de
Inverno.

EDSON  ANTONIO  ERMENEGILDO,  Prefeito  do
Município de Mirassol, usando das atribuições que lhe são
conferidas por Lei.

Considerando  o  disposto  no  Ofício  nº  019/2025  da
Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer,

C o n s i d e r a n d o  o  P r o c e s s o  S E I  n º
3530300.404.00002396/2025-87,

DECRETA:
Art.1º  -  Fica  criada  a  Comissão  para  gerência

financeira  para  realização  do  3º  Concerto  de  Inverno,
composta  pelos  seguintes  membros:

Presidente Luiz Henrique Fernandes Prado
Vice-Presidente Aristeu Vinicius de Paula
1º Tesoureiro Danilo Rodrigo Pereira
2º Tesoureiro Arthur Yacubian Neto
1º Secretário Luzia de Fátima Paula
2º Secretário Aline Vanessa Cotrim
Coordenador Geral Marcos Roberto Henrique
Membros Sueli Peres da Silva Souza

Tatiane Pires Valdoski Oliveira
Diego Anderson Monteiro Domingos

Art.2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura  do Município  de Mirassol,  14 de julho de
2025.

Edson Antonio Ermenegildo
Prefeito Municipal
Afixado  no  Quadro  de  Avisos  desta  Prefeitura

Municipal,  na  data  supra.
Márcio Gomes Okuda
Chefe da Divisão de Comunicações Administrativas

...........................................................................................................
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRASSOL

Praça Doutor Anísio José Moreira nº 2290, Centro, CEP 15130-065, Mirassol/SP

(17) 3243-8120 - CNPJ nº 46.612.032/0001-49

www.mirassol.sp.gov.br

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO

Nº DO PROCESSO SEI: 3530300.404.00001608/2025-17

 

Com fundamento no Art. 75, Inciso II da Lei Federal 14.133/2021 e Decreto Municipal 6.276 de 12 de
dezembro de 2023, autorizo a contratação da Dispensa Eletrônica 95/2025,  Processo Administrativo
223/2025 para  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE
FACHADA EM ACM E PLACAS DE IDENTIFICAÇÃO - SECRETARIA MUNICIPAL DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS, em
favor da empresa vencedora: GRUPO BERGAMINI COMUNICAÇÃO, ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA - ME
(37578662000153) com o lote: 1 no valor total de R$1.794,00 (um mil e setecentos e noventa e quatro
reais).

 

Mirassol/SP, datado e assinado eletronicamente.

Documento assinado eletronicamente por Alexandra Gardesani Pereira, Coordenador(a)
Administrativo(a) da S.M.N.J., em 15/07/2025, às 10:46, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023 e Decreto Municipal de
regulamentação do processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/riopreto/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 0057083
e o código CRC 94F03E88.

Referência: Processo nº 3530300.404.00001608/2025-17 SEI nº 0057083

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Autorização de Contratação Direta - Art. 75, Lei Federal 14.133/21Autorização de Contratação Direta - Art. 75, Lei Federal 14.133/21
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